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Está per-
feita mente 
clara, hoje, 
a responsa-
bilidade dos 
países in-
dustriais do 
Ocidente, a 

' ser exercida 
em duas frentes. Primeiro, 
como credores das econo-
mias obrigadas a 
endividar-se maciçamente 
nos últimos anos, devem 
contribuir para que se evite 
a bancarrota internacio-
nal. Afinal, quando o deve-
dor chega ao limite de suas 
possibilidades, o problema 
pode ser resolvido pelo cre-
dor. E, também; por sua 
condição de países cuja 
viabilidade depende do_cle-

' senvolvimento do comércio 
mundial — com exceção, 

, talvez, dos Estados Unidos 
—, precisam definir, antes 
que seja tarde, uma saída 
financeira aceitável para 
as nações empenhadas em 
superar seu atual dese-
quilíbrio, econômico, cujo 
número principal é consti-
tuído pela virtual totalida-
de dos países latino-

, americanos. • 
A perspectiva de bancar-

rota que se coloca para os 
, países em desenvolvimento  

implica conseqüências de' 
suma gravidade para os 
grandes bancos norte-
americanos, os bancos in-
ternacionais, os mercados 
de capitais internacionais, 
os organismos supranacio-
nais de financiamento e o 
Comércio mundial. O "efei-
to dominó" ainda não foi 
estudado, e não se sabe, 
portanto, até onde poderia 
ir. 

Mas, se a economia 
norte-americana, fechada 
sobre sí mesma, pode resis-
tir ao isolamento ou tem 
capacidade de manobra 
para transferir seus dese-
quilíbrios a outras áreas, 
na Europa a. paralisação 
econômica dos países em 
desenvolvimento — em es-
pecial dos latino-ame-
ricanos -- já provoca efei-
tos negativos muito•impor-
tantes, pelas limitações 
que impõe ao funcionamen-
to de mercados importado- 
res de produtos industriais. 

Uma das lições da atual 
crise mostra que nenhum 
país, por si só, nem mesmo 
os Estados Unidos, tem for-
ça suficiente para ser a "lo-
comotiva" da recuperação. 
Impõe-se, então, um enten-

-dimknto supranacional, pa-
ra cuja concretização os or- 
ganismos internacional
econômicos e de financia- 

mento sejam conveniente-
mente estimulados, me-
diante iniciativa de um 
país ou de um conjunto de 
países. 

Até agora, o problema 
latino-americano não con-
duziu à apresentação de so-
luções válidas, que tenham 
em conta as importantes 
distorções do sistema fi-
nanceiro internacional. 
Mas é possível esboçar um 
programa cujos promoto-
res seriam os países do blo-
co ocidental europeu — en-
tre os quais a Espanha te-
ria papel predominante —, 
que assumiriam a lideran-
ça da negociação com a 
América Latina com os or-
ganismos supranacionais 
de financiamento, . com os 
comitês dos grandes ban-
cos e dos intermediários fi-
nanceiros jnternacionais e 
com os Estados Unidos. 

Entre as condições de fi-
nanciamento caberia des-
taque para a renegociação 
da dívida financeira atual 
e de novos créditos para a 
liquidação de compromis-
sos 'de curto prazo. Além 
disso: 

— O prazo para o paga-
mento deveria ser de sete 
anos, quanto aos créditos 
dos bancos internacionais, 
somando-se, ainda, outros  

sete anos para as linhas do 
FMI. 

— Haveria, no total, uma 
carência máxima de três 
anos, a ser estabelecida, 
conforme a situação de ca• 
da país. 

Toda a dívida financei-
ra teria aval do Estado. 

— Os juros seriam fixa-
dos, mediante negociações, 
às mais baixas taxas do 
mercado, -  capitalizando-se 
parcialmente a longo prazo 
aqueles correspondentes 
aos primeiros exercícios. 

— Seriam abertas linhas 
comerciais de médio prazo. 

Para ter acesso a este es-
quema de financiamento, 
os governos dos países 
latino-americanos deve-
riam aceitar o programa 
de ajuste macroeconômico ,  
restabelecido pelo FMI em 
cada caso. Com  a reestru-
turação financeira aqui su-
gerida, o ajuste macroeco-
nômico poderia desenrola r-
se em prazos mais longos e, 
sobretudo, permitiria certa 
recuperação, a prazo mé-
dio, da capacidade de ,com-
pra e da soberania finan-
ceira daqueles países, ago-
ra totalmente hipotecada. 
O FMI estabeleceria comi-
tês de acompanhamento 
dos processos de ajuste, 
com, ampla liberdade de in- 

vestigação e um regime de 
sanções. 

Por que estaria a Espa-
nha em condições de assu-
mir a liderança da negocia-
ção que, se propõe para a 
recuperação dos países 
latino-americanos? Além 
de outras razões, relacio-
nadas com laços culturais e 
econômicos mais antigos, 
há a presença atual de inte-
resses espanhóis em todo o 
subcontinente, sem exce-
ção e com a mesma intensi-
dade em cada país, o que 
significa importante fator 
de homogeneização. 
Considere-se, ainda, que o 
nível de endividamento da 
América ibérica em rela-
ção à Espanha é relativa-
mente baixo, o que permiti-
ria tratar da questão com 
maior objetividade. E 
mais; por sua capacidade 
econômica limitada, a Es-
panha não despertaria, 
nem nos EUA nem em ou-
tros países europeus, re-
ceios quanto a eventual 
deslocaniento de interesses 
consolidados. Não seria de 
desprezar, também, o fato 
de que as relações entre a 
Espanha e o FMI são cor-
diais e fluidas. 

(*) Presidente do Banco 
Central S. A., de Madri, Espa-
nha 


